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• IRRF PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
INDUSTRIAL (PDTI) - INCENTIVOS FISCAIS - REMESSA DE RECURSOS
- RESTITUIÇÃO - Cabível a restituição de 30% do imposto retido na fonte
sobre os valores remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, a título de pagamento de royalties, vinculados a
contratos de transferência de tecnologia, averbados no Instituto Nacional de
Propriedade Industrial — INPI.

•

IRRF - PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
INDUSTRIAL (PDTI) - INCENTIVOS FISCAIS - ROYALTIES -
COMPETÊNCIA PARA APROVAÇÃO - Compete ao Ministério da Ciência e
Tecnologia aprovar o Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial
(PDTI) e conceder os benefícios fiscais dele decorrentes, bem como avaliar
o fiel cumprimento das condições para a manutenção dos favores fiscais. A
SRF, quando da análise de pedido de restituição decorrente do favor fiscal,
cabe verificar o atendimento das condições fixadas no ato concessivo para o
direito à restituição.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND. E COM. LTDA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ARIA -H LENA COTTA CAFtOdsZV
PRESIDENTE

k

•



1

.	 '

.	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 10805.000324/00-55 -Acórdão n°. 	 :	 104-21.002

? R0 P LO PEREIRA BARBOSA
,QAAA92AAJLD? /22a44t-

LJ

RELATOR

FORMALIZADO EM: 2. 1 OUT 2005

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, JOSÉ
PEREIRA DO NASCIMENTO, MEIGAN SACK RODRIGUES, SÉRGIO MURILO MARELLO
(Suplente convocado), OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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Recurso n°.	 :	 142.010
Recorrente	 : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND. E COM. LTDA.

RELATÓRIO

BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND. E COM. LTDA., empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.497.53910001-15, inconformada com a decisão de primeiro
grau de fls. 82/95, prolatada pela Terceira Turma da DRJ/Campinas — SP, recorre a este
Conselho de Contribuintes pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 99/115.

A recorrente protocolizou na Delegacia da Receita Federal em Santo André,
em 21/02/2000, petição onde solicitava a restituição de importância a que teria direito, com
fundamento no art. 23 do Decreto n° 949, de 5 e outubro de 1993 e Portaria ME n° 267, de
26 de novembro de 1993, na importância de R$ 40.784,71 (fls. 01/04).

A autoridade administrativa requerida, por meio do despacho de fls. 66/68,
indeferiu o pedido. Transcrevo a seguir, literalmente, o referido despacho.

"O crédito a que se refere a interessada consiste de incentivo fiscal
expressamente concedido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia — MCT
através da Portaria MCT n° 210 (fls. 26), de 15/07/98, conforme Processo
MCT/SETEC n° 01.0003/98, com base no disposto nos arts. 5°, caput, e 30
do Decreto n° 949, de 05/10/93, e alterações da Lei n° 9.532, de 10/12/1997.

O Decreto retromencionado regulamentou a Lei n° 8.661, de 02/06/93, que
dispõe sobre os incentivos fiscais para a capacitação tecnológica da
indústria, estimulada através de Programa de Desenvolvimento Tecnológico
Industrial — PDTI.
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O PDT' tem por objetivo a capacitação tecnológica da empresa, visando a
geração de novos produtos ou processos, ou o evidente aprimoramento de
suas características, mediante a execução de programas de pesquisa e
desenvolvimento próprios ou contratados junto a instituições de pesquisa e
desenvolvimento, gerenciados pela empresa por meio de uma estrutura
permanente de gestão tecnológica.

A par da legislação básica acima citada, a PMF n° 267, de 26/11/96, com
fulcro no art. 23 do Decreto 949/93 e adaptada à alteração do art. 2° da Lei
9.532/97, dispõe sobre a restituição de trinta por cento do Imposto de Renda
na Fonte sobre os valores pagos a residentes ou domiciliados no exterior às
empresas titulares de PDTI, determinando, no seu art. 2°, como órgão
competente para receber o pedido de restituição a unidade local da SRF, e
especificando os documentos a serem anexados na instrução desse pedido.

Preliminarmente à apreciação do mérito, verificamos, no entanto, que a
pessoa jurídica a quem foram efetuados os pagamentos detém 102.919.461
cotas (99,999999029%) do capital, pertencendo a única cota restante
(0,000000971%) a pessoa física estrangeira com domicílio declarado no
Brasil (fls. 9, cláusula 5), o que deixa evidente e notório uma inter-relação
filial-matriz entre a interessada e a empresa estrangeira parte do contrato
objeto do PDTI, e não a simples relação formal controlada-controladora,
interpretação essa reforçada ainda pelo fato da interessada ter a mesma
denominação da empresa estrangeira e utilizar-se gratuitamente da mesma
marca comercial e das patentes relativas à fabricação de pneumáticos (fls.
34, item 6)

Da situação de fato atrás descrita, concluímos de pronto s.m.j., pela
inaplicabilidade do incentivo fiscal em questão, em face dos programas não
serem passíveis de dedutibilidade nos termos do art. 52, parágrafo único,
letra "a", e 71, parágrafo único, letra "e", item 1, da Lei 4.506, de 30/11/64,
dispositivos esses que não foram alterados pelo art. 50 da Lei 8.383/91.

•

A luz de toda a legislação citada, constatamos ainda, pelo exame da
documentação constante do processo, que:

1°) No certificado de averbação n° 950722/01 (fis. 21/22), de 27/10/95, do
• INPI, constam como objetos dos contratos a que se referem as remessas

efetuadas 'Participação nos Custos de Pesquisa e Desenvolvimento
Necessários à Fabricação de Pneumáticos' e 'Exploração de Patentes'
enquanto o Certificado de Registro n° 282/01377 (fls. 30/32), de 31/01/96, do
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Banco Central, consta como natureza da operação 'Fornecimento de
tecnologia', incongruência essa que, no mínimo, prejudica a perfeita conexão
entre o documento averbado no INPI e o registro do contrato no Banco
Central e desta forma o controle da operação previsto na legislação do PDTI;

2°) Muito embora o contrato entre a interessada e a empresa estrangeira seja
de 06/08/95 (fls. 21), constam remessas de valores à empresa estrangeira,
em fevereiro e abril de 1996, com base em fornecimento de tecnologia
ocorrido no período de 01/95 a 07/95 (fls. 63), ou seja, anteriormente ao
contrato.

Ante as incongruências apontadas e

Considerando que o crédito a que fazem jus as empresas titulares de PDTI,
conforme Lei 8.661/93, art. 4°, inciso V, refere-se à parcela do IR retido na
fonte incidente sobre valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários
residentes ou domiciliados no exterior, a título de 'royalties', de assistência
técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de
transferência de tecnologia averbados nos termos do Código da Propriedade
Industrial e que, no presente caso, não se consegue vislumbrar no
documento do INPI (fls. 21) como objeto do contrato nenhum daqueles
relacionados no dispositivo legal citado;

Considerando que não é possível identificar a perfeita conexão entre os
valores remetidos ao beneficiário no exterior, demonstrados através dos
comprovantes de fls. 33, com o objeto do contrato que gerou o PDTI,
especificado no documento de fls. 21, havendo mesmo remessas justificadas
com fornecimento de tecnologia anterior à data do contrato (fls. 63), operação
de câmbio de 08/02/96, n° 96/14404, e de 25/04/96, n° 96/13342, o que, de
certa forma, contamina de dúvida as demais remessas, mesmo que incluídas
no período do contrato.

PROPONHO o indeferimento do pedido

(...)."

Inconformada com o indeferimento do seu pleito, a contribuinte apresentou

manifestação de inconformidade à Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
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Campinas — São Paulo, em 01/09/2000 (fis. 70/75) onde pede a reforma da decisão que

denegou o pedido com os fundamentos a seguir resumidos.

Declarou a requerente que a sua situação societária, que era a mesma

quando protocolizou seu pedido junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, não foi

empecilho para a aprovação do PDTI de titularidade da requerente para, em seguida, afirmar

que não é competência da autoridade fiscal verificar as condições da concessão do crédito

ou do projeto PDTI para aprovar ou desaprovar o Programa e, em conseqüência, o crédito.

A autoridade administrativa teria incorrido, assim, em invasão de competência.

Aduz, ainda, a contribuinte, que as considerações feitas pela autoridade

administrativa relativamente ao Certificado e Averbação n° 950722/01 do Instituto Nacional

da Propriedade Industrial — INPI e ao Certificado-de Registro n°282/01377 do Banco Central

do Brasil — BACEN configuram, também, invasão de competência e não poderia essa

autoridade invalidar a averbação ou o registro de ambos os órgãos.

Insurgiu-se também a requerente contra a afirmação de que teria pleiteado

beneficio fora do prazo contratual, atribuindo essa conclusão a erro da autoridade

administrativa na leitura de data constante no Certificado do INPI n°950722/01.

Ponderou, finalmente, que o Regulamento do Imposto de Renda (RIR199),

no seu art. 352, dispõe que a despesa com royalties será admitida quando necessárias para

que o contribuinte mantenha a posse, uso ou fruição do bem ou direito que produz o

rendimento, destacando que esse dispositivo do RIR tem como fundamento o art. 71 da Lei

n° 4.506, de 1964, o que, segundo afirma, mostraria "a singular e errônea leitura da lei feita

pela autoridade administrativa". 	 •
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Após relato dos fundamentos do indeferimento do pedido, das alegações da
contribuinte e dos elementos que instruem o processo, a DRJ/Campinas - SP decidiu por
confirmar a decisão da autoridade administrativa que apreciou o pedido, com os fundamento
a seguir resumidos.

A autoridade julgadora de primeira instância acatou a alegação da
impetrante de que a verificação do cumprimento do PDT! é matéria alheia à competência da
administração tributária. Entretanto, assinalou ser de competência da autoridade fiscal o
exame da liquidez e certeza do próprio direito creditório, isto porque, pondera, "ainda que
regular a execução do PDTI e válida a titularidade dos benefícios fiscais, este somente se
materializa com a ocorrência de fatos regidos pela legislação tributária."

E prossegue, afirmando ainda que "o direito creditório objeto do presente,
supõe-se fruto do pagamento de royafties a beneficiário domiciliado no exterior em
decorrência de contrato de transferência de tecnologia firmado por empresa titular de
benefícios fiscais relativos ao PDTI. Cabe à autoridade fiscal, nesse caso, a fim de
reconhecer ou glosar o direito pleiteado, pesquisar, por exemplo, a efetiva remuneração do
contrato, aferir o beneficiário dos pagamentos, atestar a averbação do contrato no INPI, ou,
ainda, examinar o próprio objeto do acordo, como se verá a seguir."

Feitas essas considerações, a autoridade julgadora de primeira instância
destacou que, nos termos do art. 2° do Decreto n° 949, de 1992, o PDTI tinha por objetivo a
capacitação tecnológica das empresas e almejava a geração de novos produtos ou
processos por meio de investimentos em pesquisa e desenvolvimento efetuados nas
próprias empresas ou mediante contratos com instituições técnico-científicas e que no
processo apresentado ao MCT, para fins de aprovação do PDTI, a empresa relacionou o
montante dos incentivos fiscais pleiteados e os equipamentos e instrumentos a serem
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empregados nas linhas de pesquisa e desenvolvimento, as quais definem inovações em

produtos e processos.

Essas linhas de pesquisa foram aprovadas pelo MCT o que levou à

concessão do beneficio fiscal relacionado ao imposto retido na fonte sobre o pagamento de

royalties a pessoa jurídica domiciliada no exterior, vinculados a contratos dê transferência de

tecnologia, o que estaria consignado expressamente na Portaria MCT n° 210, de 1997 que

concedeu o benefício fiscal.

Assim, resume, por um lado, tem-se que a Lei n° 8.661, de 1993,

condicionou a concessão de benefícios fiscais às empresas que desenvolverem programas

de desenvolvimento com o objetivo de alcançarem inovações em produtos ou processos.

Por outro lado, a fruição do favor fiscal em relação ao IRRF deve satisfazer às seguintes

condições: o beneficiário deve ser residente no exterior; os pagamentos ou créditos devem

estar vinculados a contratos de transferência de tecnologia; o contrato deve ter sido

averbado nos termos do Código de Propriedade Industrial.

Feitas essas considerações e após detalhado exame da legislação que rege

a matéria, a autoridade julgadora de primeira instância conclui que, do ponto de vista da

dedutibilidade da despesa, não há óbice no fato de a empresa domiciliada no país ter seu

capital controlado pelo beneficiário, este domiciliado no exterior. Entretanto, enfatiza, é

indispensável que os royalties sejam pagos em razão de contrato de transferência de

tecnologia, e não por qualquer outro motivo.

Destaca que, do exame do Certificado de Averbação n° 950722/01 de fls.

24, emitido pelo INPI, consta como objeto do acordo firmado entre a contribuinte e a

controladora, residente no exterior, "Participação nos Custos de Pesquisa e

Desenvolvimento Necessários à Fabricação de Pneumáticos" e a "Exploração de Patentes".
8
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Conclui, daí, que o objeto do contrato foge da condição estipulada no ato
concessivo do incentivo, a qual, pondera, deve ser observada rigorosamente por se
constituir a concessão do benefício fiscal regra de direito excepcional, cuja interpretação
deve ser literal, por força do que dispõe o art. 111 do Código Tributário Nacional. Portanto,
não se pode elastecer o termo 'transferência de tecnologia' e amoldá-lo de forma a também
abarcar, por exemplo, o uso de patentes e a participação nos custos de pesquisa e
desenvolvimento. Nesse sentido, conclui, ainda, que dedutíveis as referidas despesas com
royalties, tais despesas teriam se originado de operações alheias ao conceito de
transferência de tecnologia referido na legislação que instituiu o benefício fiscal, do que
concluiu a autoridade julgadora de primeira instância não ser cabível o crédito
correspondente a 30% do imposto retido incidentes sobre as correspondentes remessas,
como pleiteado.

As ementas que consubstanciaram a decisão de primeira instância foram:

"Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF
Data do Fato Gerador: 30/06/1999

Ementa: INCENTIVOS FISCAIS. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO INDUSTRIAL — PDTI. IMPORTAÇÃO DE TECNOLOGIA.
ROYALTIES. CRÉDITO DE 30% DO IRRF.
Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) aprovar os
Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTI) e conceder os
benefícios fiscais dele decorrentes, bem como avaliar o fiel cumprimento das
condições para a manutenção dos favores tributários.

A SRF cabe a verificação do direito sob o ponto de vista do preenchimento
dos requisitos para a fruição do favor fiscal decorrente da retenção de IRRF
sobre royalties vinculados a contratos de transferência de tecnologia
averbado no INPI.

9
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BENEFICIOS FISCAIS. PDT1. CRÉDITO DO 1RRF SOBRE ROYALTIES
POR TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. USO DE PATENTES. NÃO
APLICAÇÃO.
No âmbito do Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial — PDTI,
não ensejam direito ao favor fiscal de crédito de 30% do Imposto de Renda
retido na Fonte, as retenções incidentes sobre remessas a beneficiários
residentes ou domiciliados no exterior que não se incluam no conceito de
royalties pagos transferência de tecnologia por assistência técnica, científica
ou prestação de serviços especializados.

Solicitação Indeferida."

Cientificada da decisão de primeira instância em 15/05/2004 (fls. 97) e com

ela não se conformando, a contribuinte interpôs, em 17/06/2004, o recurso voluntário de fls.

99/115 onde, após relato dos fatos e dos fundamentos da decisão recorrida, apresenta as

razões de defesa a seguir resumidas.

Referindo-se especificamente ao Certificado de Averbação n° 950722/01 a

partir do qual a autoridade julgadora de primeira instância concluiu que o objeto do contrato

estava em desacordo com o exigido para o gozo do beneficio fiscal, a recorrente afirma que,

em virtude de incorreções contidas no dito Certificado, principalmente no que se refere à

descrição do objeto do contrato em questão, o mesmo foi retificado por duas vezes, no que

resultou na emissão, em 07/07/2000, do certificado de número 950722/03 o qual traz aos

autos (fis. 182) e no qual consta como objeto do contrato "FT - Tecnologia Necessária à

Fabricação de Pneumáticos." Menciona, ainda, que a remuneração de 2% das vendas

líquidas dos produtos vendidos pela recorrente remunera, exclusivamente, a transferência

de tecnologia acima mencionada e que a exploração de patentes se dá a título gratuito.

Conclui dai a recorrente que "há sólida relação entre o objeto do contrato

constante do certificado final de averbação do. INPI com as hipóteses para usufruto do

o
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incentivo fiscal previsto no art. 4°, V, da Lei 8.661 e reproduzido na Portaria MCT n° 210/98,

isto é, o PDT' da qual a Recorrente é titular."

A recorrente registra, a propósito, que a 4 a Câmara deste e. Conselho já

apreciou matéria semelhante, tendo decidido favoravelmente à recorrente, e transcreve

ementa de acórdão onde consta como número do recurso 10880.008853/00-21 e data da

sessão 19/04/2002.

Prossegue a recorrente insistindo que, apesar da decisão recorrida ter se

baseado em certificado posteriormente retificado, deve esta ser integralmente reformada.

Argumenta que a averbação é um mero requisito necessário para garantir a

validade, perante terceiros, dos contratos que tenham por objeto a transferência de

tecnologia e que a legislação não estabelece qualquer "relação de essencialidade na

observância do conteúdo de tal registro para estabelecer-se o efetivo objeto ou natureza dos

valores nele envolvidos perante a Secretaria da Receita Federal".

Dito isso, destaca que o exame do próprio contrato deixa claro que há

efetiva transferência de tecnologia para empresa brasileira, visando ao seu desenvolvimento I

tecnológico industrial.

Invoca a recorrente o princípio da verdade material para afirmar que "é dever

da autoridade administrativa levar em conta não só todas as provas produzidas pelo

contribuinte, mas, também, todos os fatos e peculiaridades de cada caso de que tenha

conhecimento e até mesmo determinar a produção de provas, trazendo-os aos autos do

processo administrativo quando elas forem aptas a influenciar de qualquer forma a decisão."
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E, após considerações de ordem doutrinária a respeito do conceito da prova,

conclui que "... impõe-se reiterar que a d. Autoridade Fiscal falhou em seu dever de

apuração da verdade material dos fatos. Com efeito, no decorrer do processo administrativo

inicial através do pedido de ressarcimento apresentado pela Recorrente, a administração

federal negou-lhe indevidamente seu direito ao crédito advindo de seu PDT' sem que,

contudo, examinasse com a devida cautela o efetivo objeto do contrato firmado com a

empresa BFS: a transferência de tecnologia."

É o Relatório.

12



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 10805.000324/00-55
Acórdão n°.	 :	 104-21.002

VOTO

Conselheiro PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, Relator

O presente recurso voluntário preenche os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislação que rege o processo administrativo e deve, portanto, ser conhecido.

Não há argüição de qualquer preliminar.

Como se vê do relatório, o cerne da questão a ser aqui examinada diz
respeito ao cumprimento ou não da condição, estabelecida no ato que concedeu o benefício
fiscal, de que a remessa de recursos para pagamento de royalties esteja relacionada a
contrato de transferência de tecnologia.

Antes, porém, se examinar essa questão, convém destacar que,
concordando com as conclusões e os fundamentos da decisão recorrida, entendo que, de
fato, a competência para a concessão do beneficio fiscal, bem como o acompanhamento do
cumprimento, por parte dos beneficiários do favor fiscal, das condições estabelecidas para o
seu gozo, é do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT. É a conclusão que emerge da
leitura da Lei n°8.661, de 1993 e do Decreto n°949, de 1993.

Assim dispõe o art. 2° da mencionada lei:

"Lei n°8.661, de 1993:
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Art. 2° Comete ao Ministério da Ciência e Tecnologia aprovar os PDT' e os
PDTA, bem como credenciar órgãos e entidades federais e estaduais de
fomento ou pesquisa tecnológica para o exercício dessa atribuição."

Já o Decreto n° 949, de 1993, reza:

"Decreto n° 949, de 1993

Art. 5° Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) aprovar os
PDTI e PDTA, bem como credenciar órgãos e entidades de fomento ou
pesquisa tecnológica federais ou estaduais, para o exercício dessa
atribuição e para acompanhar a avaliar a sua implementação pelos
beneficiários.

(.-.)

Art. 6° Os PDTI e PDTA deverão conter os dados básicos da empresa, os
objetivos, metas e prazos do programa, as atividades a serem executadas,
os recursos necessários, expressos em cruzeiros reais e em Ufir (Unidade
Fiscal de Referência, instituída pelo art. 1° da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991), os incentivos fiscais pleiteados e os compromissos a
serem assumidos pela empresa titular, na forma que vier a ser estabelecida
pelo MCT.

(...)

Art. 13. As empresas titulares dos PDTI ou PDTA poderão usufruir dos
seguintes benefícios fiscais, quando expressamente concedidos pelo MCT:

(...)

V — crédito de cinqüenta por cento do IR retido na fonte e redução de
cinqüenta por cento do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguro ou Relativas a Títulos e Valores Mobiliários (I0F), incidentes sobre
os valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou
científica e de serviços especializados, previstos em contrato de
transferência de tecnologia averbados nos termos do Código da Propriedade
Industrial:
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(...)

Art. 31. O MCT informará à Delegacia da Receita Federal (DRF), com
jurisdição sobre o domicílio fiscal do titular do PDTI ou PDTA, que este se
encontra habilitado a usufruir dos incentivos fiscais de que trata o art. 13,
expressamente indicados no ato concessivo.

Art. 32. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para a obtenção
dos incentivos fiscais de que trata este decreto, além do pagamento dos
impostos que seriam devidos, monetariamente corrigidos e acrescidos de
juros de mora de um por cento ao mês ou fração, na forma da legislação
pertinente, acarretará:

I — a aplicação automática de multa de cinqüenta por cento sobre o valor
monetariamente corrigido dos impostos;

II — a perda do direito aos incentivos ainda não utilizados;

Art. 33. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior, o MCT tornará sem
efeito a concessão dos incentivos fiscais, mediante publicação de ato
administrativo na DOU, e comunicará o fato à DRF, com jurisdição sobre o
domicilio fiscal dos beneficiários, para aplicação das penalidades cabíveis."

Note-se que a competência do MCT é expressa, tanto para a concessão do

benefício, quanto para seu acompanhamento e, Inclusive, para a aplicação de penalidades,

entre elas, a perda do beneficio. Em ambas as hipóteses, a unidade da Secretaria da

Receita Federal de jurisdição do contribuinte é "comunicada" do fato, já decidido.

Sendo assim, não compete à Secretaria da Receita Federal, quando da

apreciação do pedido de restituição, argüir que o contribuinte faz jus, ou não, ao favor fiscal,

quando esse já foi concedido pelo órgão competente. Compete à autoridade administrativa

fazendária, entretanto, quando da apreciação do pedido de restituição, examinar os

aspectos relacionados à liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, figurando entre

esses aspectos, como neste caso, se a natureza do pagamento efetuado está de acordo
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com os termos estabelecidos no ato que concedeu o benefício fiscal. Vejamos os termos da

Portaria MCT n°210, de 1998:

"O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos art. 5°, caput e 30 do Decreto n° 949, de 5
de outubro de 1993, e as alterações da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de
1997, resolve:

Art. 1° Aprovar o Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial —
PDTI, de titularidade da empresa BRIDGESTONE FIRESTONE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, sob o n° 57.497.539/0001-15, de acordo com o
Processo MCT/SETEC n° 01.0003/98, e conceder-lhe, para a aprazada e fiel
execução do referido programa, o seguinte incentivo fiscal:

I — crédito até os limites permitidos pela legislação, do Imposto de Renda
retido na fonte e redução de 50% do imposto sobre operações de Crédito,
Câmbio e Seguro ou relativos a Títulos e Valores Mobiliários incidentes
sobre valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes no
exterior, a título de "royalties" de assistência técnica ou científica e de
serviços especializados, previstos em contratos de transferência de
tecnologia averbados nos termos do Código de Propriedade Industrial, no
valor equivalente a 2.996.567 Ufir.

(...)"

Cumpre examinar, portanto, se o contrato em questão classifica-se como

sendo de transferência de tecnologia, como quer a recorrente, ou não, se conforme os

fundamentos da decisão recorrida, os termos do Certificado de Averbação demonstram que

o referido contrato tem objeto distinto.

Do exame do Certificado de Averbação do INPI n° 950722/01 (fls. 21)

verifica-se que, realmente, este indica como objeto do contrato "P&D — Participação nos

Custos de Pesquisa e Desenvolvimento necessários à fabricação de pneumáticos, e EP —
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Exploração de Patentes mencionadas no item 'objeto'." Essa descrição leva à conclusão de
que se trata de contrato de transferência de tecnologia.

Examinemos, entretanto, os termos do próprio contrato objeto do registro no
INPI. A seguir alguns excertos do mencionado contrato:

"CLÁUSULA 1 — Definições

Para fins do presente Contrato, os seguintes termos terão os seguintes
significados:

1. INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA OBJETO DE PROPRIEDADE (aqui
denominados ITP) significará qualquer fato técnico, informação técnica,
segredos comerciais, conhecimentos especializados, fórmulas, dados ou
recomendações, segredos industriais, experiência valiosa, cópias
heliográficas, especificações, desenhos de engenharia, hardware e software
de computador, projetos de frisos, padrões de qualidade, práticas de
fabricação e diretrizes para controle de qualidade, e planos para expandir o
mercado de BFBR (BRIIDGESTONE/FIRESTONE DOBRASIL) quanto aos
PRODUTOS, sejam por escrito ou verbais, de propriedade, adquiridos ou
licenciados por BFS (BRIDGESTONE/FIRESTNE INC.) e transferidos para a
BFBR e aplicáveis aos métodos, técnicas e processos relativos à fabricação,
uso, prestação de serviços e comercialização dos PRODUTOS. ITP inclui
também, sem limitação, a assistência técnica que é o objeto da CLÁUSULA
IV do presente Contrato, bem como tecnologia sob a forma de materiais ou
equipamentos necessários para a fabricação dos PRODUTOS.

(•••)

CLÁUSULA II— Concessões

1. Observadas as disposições do presente Contrato, e na medida em que
BFS tenha poderes para conceder os direitos que se seguem, BFS concede
a BFBR o direito e licença exclusivos e intransferíveis (sem o direito de sub-
licenciar), para usar as ITP e as PATENTES para a fabricação dos
PRODUTOS no Brasil, e o direito de licença não exclusivos e intransferíveis
(sem o direito de sub-licenciar), sob o amparo das ITP e das PATENTES,
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para usar e vender, em âmbito mundial, os PRODUTOS e quaisquer
serviços relacionados aos mesmos.

2. BFBR só usará as ITP com relação aos direitos e licença de BFBR nos
termos do parágrafo 1 da cláusula II no presente Contrato, e observadas as
demais condições do mesmo, e não fabricará, usará ou comercializará
quaisquer produtos concorrentes dos PRODUTOS; sem o expresso e prévio
consentimento por escrito de BFS. BFBR (sic) tem exportado e será
exportando PRODUTOS, e as partes esperam que BFBR continuará
exportando PRODUTOS no futuro.

3. (...)

CLÁUSULA III — Fornecimento de INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA
OBJETO DE PROPRIEDADE.

1. Observados os termos do presente Contrato, BFS fornecerá, revelará,
recomendará e colocará à disposição de BFBR, de maneira contínua, as ITP
para possibilitar a BFBR exercer os direitos concedidos no Parágrafo 1 da
CLÁUSULA 11 para produzir PRODUTOS em escala comercial, e observadas
as outras disposições do presente Contrato.(...)

2. BFS fornecerá a BFBR, de tempos em tempos durante a vigência do
presente Contrato, informações novas e atualizadas com relação aos
PRODUTOS para produzir PRODUTOS em escala comercial, tanto com
relação àquelas já existentes como aqueles ainda por serem desenvolvidos.
(...) Além disso, BFBR poderá solicitar a BFS quaisquer informações ou
resultados de pesquisa pertinentes que sejam relevantes para a finalidade
do presente Contrato.

(...)"

Da análise dos termos do contrato, nos trechos acima transcritos, entendo

que se trata, claramente, de transferência de tecnologia. Valho-me da definição de contrato

de "Fornecimento de Tecnologia" adotada pelo próprio INPI e que se acha disponível no sítio

daquele instituto na intemet (www.inpi.gov.br), a saber:

•
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complementar, especialmente a Lei n.° 4.131, de 3 de setembro de 1962, Lei
n.° 4506, de 30 de novembro de 1964 e normas regulamentares sobre o
imposto de renda, Lei n.° 7646, de 18 de dezembro de 1987, Lei n.° 8383, de
31 de dezembro de 1991, Lei n.° 8884, de 11 de junho de 1994, Lei n.° 8955,
de 15 de dezembro de 1994 e Decreto Legislativo n.° 30, de 30 de dezembro
de 1994, combinado com o Decreto Presidencial n.° 1355, da mesma data.

I. DA AVERBAÇÃO OU DO REGISTRO
2. O INPI averbará ou registrará, conforme o caso, os contratos que
impliquem transferência de tecnologia, assim entendidos os de licença de
direitos (exploração de patentes ou de uso de marcas) e os de aquisição de
conhecimentos tecnológicos (fornecimento de tecnologia e prestação de
serviços de assistência técnica e cientifica), e os contratos de franquia.
(destaquei)

(-..)

A própria Secretaria da Receita Federal, interpretando dispositivos da

legislação que trata de , incentivos fiscais relacionados a transferências de tecnologia

expressou seu entendimento sobre o que seriam contratos de prestação de assistência

técnica e de serviços sem transferência de tecnologia, do que, a contrário senso, se pode

extrair a definição do que seriam os contratos com transferência de tecnologia. Falo do Ato

Declaratório (normativo) n° 1, de 05 de janeiro de 2000, cujo teor é o seguinte:

"O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DO SISTEMA DE
TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 199, inciso IV,
do Regimento Interno aprovado pela Portaria ME n° 227, de 3 de setembro
de 1998, e tendo em vista o disposto nas Convenções celebradas pelo Brasil
para Eliminar a Dupla Tributação da Renda e respectivas portarias regulando
sua aplicação, no art. 98 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 e nos
arts. 685, inciso II, alínea "a", e 997 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de
1999, declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da
Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos
demais interessados que:

I - As remessas decorrentes de contratos de prestação de assistência técnica
e de serviços técnicos sem transferência de tecnologia sujeitam-se à
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tributação de acordo com o art. 685, inciso II, alínea "a", do Decreto n° 3.000,
de 1999.

(---)

III - Para fins do disposto no item I deste ato, consideram-se contratos de
prestação de assistência técnica e de serviços técnicos sem transferência de
tecnologia aqueles não sujeitos à averbação ou registro no Instituto Nacional
da Propriedade Industrial - INPI e Banco Central do Brasil."

Examinando o Certificado de Averbação n° 950722101 (fls. 21) verifica-se no

alto a seguinte inscrição: "O presente certificado é emitido em conformidade com o art. 126

da Lei n° 5.772 de 21 de dezembro de 1971 — Código de Propriedade Industrial". Esta lei foi

posteriormente revogada pela Lei n° 9.279 de 1996, que versou a mesma matéria. O

mencionado dispositivo, tem o seguinte teor:	 -

"Art. 126. Ficam sujeitos à averbação no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial, para os efeitos do artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 5.648: de 11
de dezembro de 1970, os atos ou contratos que impliquem em transferência 
de tecnologia "(sublinhei)

Por tudo isso, entendo que o próprio fato de o contrato em questão ter sido

objeto de averbação pelo INPI demonstra que se trata de contrato de Transferência de

Tecnologia.

Quanto à incongruência entre os termos do Certificado de Averbação quanto

ao objeto do contrato e o real objeto deste, a recorrente afirma tratar-se de erro, tanto que o

INPI expediu o Certificados de Averbação n° 950722/02, datado de 22/05/2000 (fls. 179),

que altera e complementa o anterior, e onde figura como objeto do contrato "FT —

Fornecimento de Tecnologia necessária à fabricação de pneumáticos — prorrogação de

prazo contratual; EP - Exploração de Patentes e Pedidos de Patente mencionadas no item
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'Prazo'." Em pesquisa no já mencionado sitio do INPI, constatei que FT, no caso, significa
"Fornecimento de Tecnologia."

Posteriormente, ainda, em 07 de julho de 2000, foi emitido outro Certificado
de Averbação de n° 950722/03 (fls. 182), que altera e completa os anteriores, onde figura
como objeto do contrato "FT — Tecnologia necessária à fabricação de pneumáticos; EP
Exploração de Patentes e Pedidos de Patente mencionadas no item 'Prazo'."

Sobre o objeto Exploração de Patentes, já deste o primeiro Certificado de
Averbação consta a indicação de que não há remuneração pela exploração de patentes,
conforme se pode ver da análise do item Forma de Pagamento, a saber: "1) 2,0% (dois por
cento) sobre as vendas líquidas dos produtos contratuais, conforme cláusula 5; 2) NIHIL pela
exploração das Patentes mencionadas no item "prazo".

Ante o exposto, e considerando que estão preenchidos todos os requisitos
para a fruição do benefício fiscal concedido pela Portaria MCT n° 210, de 1998, VOTO no
sentido de dar provimento ao recurso para reconhecer o direito creditório do valor pleiteado
pela requerente.

Sala das Sessões (DF), em 13 de setembro de 2005

v
PA L
oVt A,Ao) 6au

O PEREIRA BARBOSA
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